
 

 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ÀS ATAS DE REGISTROS 
DE PREÇOS NºS 117/2026 E 125/2026, COM VIGÊNCIAS ATÉ 
11/02//2027, ORIUNDAS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
165/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025, CUJO 
OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIMICROBIANOS. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO DE 
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), CNPJ Nº 
05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município de 
São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste ato representado por 
sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian Taborda Alvim. 

EMPRESAS DETENTORAS DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na BR-480, nº 
795, Bairro Centro, no Município de Barão de Cotegipe - RS, CEP: 99.740-000, Fone (54) 3523-
2700, e mail medicamentos@centermedi.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.652.030/0001-70, 
Inscrição Estadual n.º 1700004449, neste ato representado por seu administrador Sr. Edivar 
Szymanski, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-34 e portador da Carteira de Identidade n° ******-6, 
expedida pela SSP/RS. 

SIRIO PHARMA LTDA, com sede na Rua Carlos Soares da Rocha, nº 11, Bairro de Lourdes, no 
Município de Visconde do Rio Branco - MG, CEP: 36.520-000, Fone (32) 3198-0984, e-mail 
licitacao@siriopharma.com.br - licitacao01@siriopharma.com.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.495.759/0001-16, Inscrição Estadual n.º 003274862.00-97, neste ato representado por seu 
sócio Sr. Eduardo Simon Fernandes, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-15 e portador da Carteira 
de Identidade n° ******-5, expedida pela SSP/GO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do instrumento 
convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente para formalizar o 
remanejamento parcial do quantitativo previsto nos itens nº 18 e 04  para o Consórcio ICISMEP 
em favor do município de Rio Manso/MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

Com a devida autorização, ficam remanejados para o município de Rio Manso/MG os itens e 
quantitativo nas formas a seguir: 
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ATA ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTITATIVO 

REMANEJADO AO 
MUNICÍPIO  

 

117/2026 18 
SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + TRIMETOPRIMA 
8MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 50ML + RECIPIENTE 
DOSADOR  

1.000  

125/2026 04 AZITROMICINA 500MG 20.000  

 
 

Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange aos 
pagamento do item remanejado, passam a ser de titularidade do município de Rio Manso/MG. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas das Atas de Registros de Preços. 

 

 

São Joaquim de Bicas, 02 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

 
 
 

Maria Luiza Braga Lima Lopes 
Licitações e Contratos - ICISMEP 

 
 

 
 

Vivian Taborda Alvim 
Diretora de Compras, Contratações e Logística - ICISMEP 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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MARIA LUIZA BRAGA LIMA LOPES (CPF 700.XXX.XXX-50) em 02/03/2026 14:42:11 GMT-03:00
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